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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 384/2025

PROJETO DE LEI Nº 384/2025

 
 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Legendários, com sede no 
Município de Maringá.

 
 
Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Legendários, com sede no Município de Maringá.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Soldado Adriano José  
Deputado Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Legendários, uma organização que, com muito 
comprometimento, amor e responsabilidade social, tem feito a diferença na vida de centenas de pessoas da 
comunidade na qual o Instituto está inserido.

O Instituto Legendários nasceu do desejo de transformar realidades e oferecer oportunidades para quem mais 
precisa. Ao longo de sua trajetória tem desenvolvido projetos que acolhem, capacitam e inspiram crianças, jovens e 
famílias, sempre com foco na inclusão social, no desenvolvimento humano e na construção de um futuro mais digno.

Por meio de oficinas, cursos, atividades culturais, esportivas e educacionais, o Instituto vai além do 
assistencialismo: ele planta esperança, gera oportunidades e fortalece sonhos. São ações impactam diretamente a 
vida das pessoas, contribuindo para a redução das desigualdades e o fortalecimento dos vínculos comunitários.

A atuação do Instituto tem gerado impacto positivo na comunidade, contribuindo efetivamente para a redução 
das desigualdades sociais, fortalecimento dos vínculos comunitários e melhoria da qualidade de vida dos beneficiados. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Seu trabalho é pautado na transparência, responsabilidade social e compromisso com a construção de uma sociedade 
mais justa e solidária.

A concessão do Título de Utilidade Pública permitirá ao Instituto Legendários acessar parcerias, convênios e 
incentivos que potencializarão as suas ações, ampliando a sua capacidade de atendimento e o alcance dos seus 
projetos. Trata-se, portanto, de uma medida de reconhecimento e incentivo a uma instituição que tem se mostrado 
essencial no fortalecimento da rede de proteção social no Município de Maringá.

 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2025, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 384 e o 

código CRC 1B7E4E8A6C1B5CD
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.781.693/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/2016

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO LEGENDARIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO LEGENDARIOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

330-1 - Organização Social (OS)

LOGRADOURO

AV GUEDNER
NÚMERO

1610
COMPLEMENTO

BLOCO 07 SALA 60

CEP

87.050-390
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 08
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR
TELEFONE

(44) 3027-6360

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/07/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2023 às 15:33:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Ficha Cadastral de Entidade de Direito Privado Não Integrante da Administração Pública 

 
CNPJ:  24.781.693/0001-65 

Nome: INSTITUTO LEGENDÁRIOS 

Sigla:  
Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1610 

Complemento: COMPLEXO ESPORTIVO Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF: PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone: (DDD) Celular: (44) 3027-6360 

E-mail Institucional: FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR 

Classificação Jurídica: ☐Entidade de Direito Privado COM fins lucrativos 

 ×Entidade de Direito Privado SEM fins lucrativos 

☐OSC- Organização da Sociedade Civil                             Qualificada como:  ☐OS           ☐OSCIP                                             

CNPJ da Entidade Vinculadora:  Nome da Entidade: 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL (Presidente): 
CPF: 019.157.689-18 RG: 6.098.585-5 Órgão Expedidor: SSP/PR Estado: PR 

Nome: WESLLEY KENDRICK SILVA 

Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1170 

Complemento: CASA 66 – COND. DELTAVILLE 2 Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF:    PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99861-6018 
E-mail Pessoal: "Lucas Bacaro" <juridico.lucas.bacaro@gmail.com> 

Cargo: Diretor Presidente 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (Contador/Tesoureiro): 
CPF: 018.614.069-08 RG:  5835842-8 Órgão Expedidor: SESP Estado: PR 

CRC (obrigatório para Contador): 046257/0-1 Estado:  PR 

Nome: JULIO CEZAR LOPES 

Logradouro: AVENIDA PIONEIRO HENRIQUE BULA Número: 3990 

Complemento: ESCRITÓRIO Bairro: ZONA 15 

Município: MARINGÁ UF:   PR CEP: 87045-115 
(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99963-9321 

E-mail Pessoal: contato@escritoriobetel.com.br 

Cargo: Contador 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

 

Enviar para: dpCadastro@tce.pr.gov.br 

Documentos Obrigatórios (dispensada a autenticação das cópias):  

1. Cópia do CNPJ; 
2. Cópia da Ata da eleição dos atuais gestores; 
3. Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do Representante Legal e  
4. Responsável Técnico (Contador); 
5. Cópia do CRC do Responsável Técnico (Contador). 

 
. 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.781.693/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/2016

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO LEGENDARIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO LEGENDARIOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

330-1 - Organização Social (OS)

LOGRADOURO

AV GUEDNER
NÚMERO

1610
COMPLEMENTO

BLOCO 07 SALA 60

CEP

87.050-390
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 08
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR
TELEFONE

(44) 3027-6360

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/07/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2023 às 15:33:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 155,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

DOCUMENTO DE COBRANÇA Nº

25/11/2024

34643442

Descrição dos Produtos Débito R$ Crédito R$
Biblioteca Virtual Ligga Ouro         54,60          0,00
Clube Ligga Ouro          7,80          0,00
Ligga Fibra +         77,99          0,00
Revista Virtual Ligga Ouro         15,60          0,00

VALOR A PAGAR 155,99

84600000001 4 55990106000 9 00000000000 0 00034643442 6

Identificação

1909597

Data de Vencimento Valor a Pagar (R$)

10/12/2024 155,99

1909597-5

Código para Cadastramento de
Débito Automatico

34643442

Número da Fatura

Nome do Cliente
WESLLEY KENDRICK SILVA

Pagar via
Pix

Autenticação Automática

MENSAGENS IMPORTANTES
O relatório detalhado dos serviços prestados está disponível no autoatendimento.
Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços. Sua fatura
pode ser paga em qualquer banco credenciado mesmo após o vencimento



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 77,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 16383257 SÉRIE U

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ICMS Valor ICMS

1 Ligga Fibra + 5307 un 1 77,99 77,99 77,99 19,50 15,21

Valor Total NF 77,99 Base Cálculo ICMS 77,99 Valor ICMS 15,21

Reservado ao fisco 47C5.1A8E.5F90.A6BF.3F03.FE66.9842.89D5

Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel não estão
incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só R$11,90;Serviço
Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato mídia
digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 7,80

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 1856621 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Clube Ligga Ouro 5933 un 1 7,80 7,80 7,80 2,00 0,16

Valor Total NF 7,80 Base Cálculo ISS 7,80 Valor ISS 0,16

Este recibo será convertido em nota fiscal eletrônica. O número da NFS-e e o código de verificação serão disponibilizados por e-mail no período de até dez dias

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 15,60

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA Nº 7989204 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Revista Virtual Ligga Ouro 5933 un 1 15,60 15,60 0,00 0,00 0,00

Valor Total NF 15,60 Base Cálculo ISS 0,00 Valor ISS 0,00

Código de verificação: ZFLB800V https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/NotaCuritibana/NotaRPS/AutenticidadeNota

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 54,60

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 1856624 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Biblioteca Virtual Ligga Ouro 5933 un 1 54,60 54,60 0,00 0,00 0,00

Valor Total NF 54,60 Base Cálculo ISS 0,00 Valor ISS 0,00

Este recibo será convertido em nota fiscal eletrônica. O número da NFS-e e o código de verificação serão disponibilizados por e-mail no período de até dez dias

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 155,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário:Não Residencial

DegrauEnlace Velocidade Prod./Serv. Periodo Valor Documento
1909598 Biblioteca Virtual Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 54,60 Fat. Mensal
1909598 Clube Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 7,80 Fat. Mensal
1909598 700 Mbps LIGGA FIBRA B 25/10/2024 a 24/11/2024 77,99 Fat. Mensal
1909598 Revista Virtual Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 15,60 Fat. Mensal



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
019.157.689-18

Nome
WESLLEY KENDRICK SILVA

Nascimento
28/08/1976

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO  DE  CONTROLE

970D.DCC3.F819.2562

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 11:25:20 do dia 11/06/2015 (hora e data de Brasília)
dígito verificador: 00

Comprovante de Inscrição no CPF https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovanteInscri...

1 de 1 11/06/2015 11:26



. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Ficha Cadastral de Entidade de Direito Privado Não Integrante da Administração Pública 

 
CNPJ:  24.781.693/0001-65 

Nome: INSTITUTO LEGENDÁRIOS 

Sigla:  
Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1610 

Complemento: COMPLEXO ESPORTIVO Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF: PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone: (DDD) Celular: (44) 3027-6360 

E-mail Institucional: FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR 

Classificação Jurídica: ☐Entidade de Direito Privado COM fins lucrativos 

 ×Entidade de Direito Privado SEM fins lucrativos 

☐OSC- Organização da Sociedade Civil                             Qualificada como:  ☐OS           ☐OSCIP                                             

CNPJ da Entidade Vinculadora:  Nome da Entidade: 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL (Presidente): 
CPF: 019.157.689-18 RG: 6.098.585-5 Órgão Expedidor: SSP/PR Estado: PR 

Nome: WESLLEY KENDRICK SILVA 

Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1170 

Complemento: CASA 66 – COND. DELTAVILLE 2 Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF:    PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99861-6018 
E-mail Pessoal: "Lucas Bacaro" <juridico.lucas.bacaro@gmail.com> 

Cargo: Diretor Presidente 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (Contador/Tesoureiro): 
CPF: 018.614.069-08 RG:  5835842-8 Órgão Expedidor: SESP Estado: PR 

CRC (obrigatório para Contador): 046257/0-1 Estado:  PR 

Nome: JULIO CEZAR LOPES 

Logradouro: AVENIDA PIONEIRO HENRIQUE BULA Número: 3990 

Complemento: ESCRITÓRIO Bairro: ZONA 15 

Município: MARINGÁ UF:   PR CEP: 87045-115 
(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99963-9321 

E-mail Pessoal: contato@escritoriobetel.com.br 

Cargo: Contador 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

 

Enviar para: dpCadastro@tce.pr.gov.br 

Documentos Obrigatórios (dispensada a autenticação das cópias):  

1. Cópia do CNPJ; 
2. Cópia da Ata da eleição dos atuais gestores; 
3. Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do Representante Legal e  
4. Responsável Técnico (Contador); 
5. Cópia do CRC do Responsável Técnico (Contador). 

 
. 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.781.693/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/2016

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO LEGENDARIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO LEGENDARIOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

330-1 - Organização Social (OS)

LOGRADOURO

AV GUEDNER
NÚMERO

1610
COMPLEMENTO

BLOCO 07 SALA 60

CEP

87.050-390
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 08
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR
TELEFONE

(44) 3027-6360

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/07/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2023 às 15:33:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 10/11/2023, 15:33





















LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 155,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

DOCUMENTO DE COBRANÇA Nº

25/11/2024

34643442

Descrição dos Produtos Débito R$ Crédito R$
Biblioteca Virtual Ligga Ouro         54,60          0,00
Clube Ligga Ouro          7,80          0,00
Ligga Fibra +         77,99          0,00
Revista Virtual Ligga Ouro         15,60          0,00

VALOR A PAGAR 155,99

84600000001 4 55990106000 9 00000000000 0 00034643442 6

Identificação

1909597

Data de Vencimento Valor a Pagar (R$)

10/12/2024 155,99

1909597-5

Código para Cadastramento de
Débito Automatico

34643442

Número da Fatura

Nome do Cliente
WESLLEY KENDRICK SILVA

Pagar via
Pix

Autenticação Automática

MENSAGENS IMPORTANTES
O relatório detalhado dos serviços prestados está disponível no autoatendimento.
Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços. Sua fatura
pode ser paga em qualquer banco credenciado mesmo após o vencimento



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 77,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 16383257 SÉRIE U

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ICMS Valor ICMS

1 Ligga Fibra + 5307 un 1 77,99 77,99 77,99 19,50 15,21

Valor Total NF 77,99 Base Cálculo ICMS 77,99 Valor ICMS 15,21

Reservado ao fisco 47C5.1A8E.5F90.A6BF.3F03.FE66.9842.89D5

Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel não estão
incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só R$11,90;Serviço
Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato mídia
digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 7,80

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 1856621 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Clube Ligga Ouro 5933 un 1 7,80 7,80 7,80 2,00 0,16

Valor Total NF 7,80 Base Cálculo ISS 7,80 Valor ISS 0,16

Este recibo será convertido em nota fiscal eletrônica. O número da NFS-e e o código de verificação serão disponibilizados por e-mail no período de até dez dias

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 15,60

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA Nº 7989204 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Revista Virtual Ligga Ouro 5933 un 1 15,60 15,60 0,00 0,00 0,00

Valor Total NF 15,60 Base Cálculo ISS 0,00 Valor ISS 0,00

Código de verificação: ZFLB800V https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/NotaCuritibana/NotaRPS/AutenticidadeNota

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 54,60

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário: Não Residencial

Emitido em

RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 1856624 SÉRIE G

25/11/2024

DescriçãoNº CFOP Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total Base de

Cálculo
Aliq.
ISS Valor ISS

1 Biblioteca Virtual Ligga Ouro 5933 un 1 54,60 54,60 0,00 0,00 0,00

Valor Total NF 54,60 Base Cálculo ISS 0,00 Valor ISS 0,00

Este recibo será convertido em nota fiscal eletrônica. O número da NFS-e e o código de verificação serão disponibilizados por e-mail no período de até dez dias

Município: CURITIBA.Os serviços comercializados estão descritos no anexo à fatura onde também encontram-se as informações referentes as disponibilidades dos circuitos contratados.As contribuições aoFust e Funttel
não estão incorporadas ao preço. Pacotes de Serviços Digitais:Serviço Digital XIII: Skeelo&Audiobook R$27,40;Serviço Digital XIV:Skeelo R$22,20;Serviço Digital XV:Mumo R$9,90;Serviço Digital XVI:Imagina Só
R$11,90;Serviço Digital XVII:WatchTV R$15,90;Serviço Digital XVIII:Molti Educacional R$9,90;Serviço Digital XIX:Molti Educacional&Profissional R$24,90.Isenção de PIS/COFINS no mercado interno de livros,formato
mídia digital,conforme inciso VI artigo 28 Lei 10.865/04.

Informações Complementares



LIGGA TELECOMUNICACOES SA
AV VICENTE MACHADO, 1001 - BATEL
CNPJ: 04.368.865/0001-66 - IE 9023309928 - IM 4236729

Anatel
1331

Ouvidoria telecom
0800 649 3949

www.liggatelecom.com.br
0800 4141810

Período de Referência Nº de Identificação

Vencimento VALOR

25/10/2024 a 24/11/2024 1909597

10/12/2024 155,99

WESLLEY KENDRICK SILVA
AV GUEDNER, 1170
CODTCOMP CONDOMÍNIO DELTAVILLE 2 - CASA 66 ZONA 08
87050390 MARINGA-PR
CPF/CNPJ 019.157.689-18
IE: IM:
Classe Usuário:Não Residencial

DegrauEnlace Velocidade Prod./Serv. Periodo Valor Documento
1909598 Biblioteca Virtual Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 54,60 Fat. Mensal
1909598 Clube Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 7,80 Fat. Mensal
1909598 700 Mbps LIGGA FIBRA B 25/10/2024 a 24/11/2024 77,99 Fat. Mensal
1909598 Revista Virtual Ligga B 25/10/2024 a 24/11/2024 15,60 Fat. Mensal



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
019.157.689-18

Nome
WESLLEY KENDRICK SILVA

Nascimento
28/08/1976

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO  DE  CONTROLE

970D.DCC3.F819.2562

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 11:25:20 do dia 11/06/2015 (hora e data de Brasília)
dígito verificador: 00

Comprovante de Inscrição no CPF https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovanteInscri...

1 de 1 11/06/2015 11:26



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO LEGENDARIOS
CNPJ: 24.781.693/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:48 do dia 23/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2025.
Código de controle da certidão: 43F4.5C12.74DF.7108
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (24.781.693/0001-65).

Digite o CPF ou CNPJ: 24.781.693/0001-65

Continuar  Limpar

Privacy  - Terms

 

Estou Inscrito?

18/03/2025, 16:05 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1



DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o INSTITUTO 

LEGENDÁRIOS, inscrito no CNPJ sob o n° 24.781.693/0001-65, com sede na Avenida 

Guedner, 1610 – Complexo Esportivo, Zona 08, Maringá/PR, CEP 87050-390, não 

recebeu recursos públicos da esfera estadual, federal ou de ente internacional nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

Declaro, ainda, que o referido instituto, desde sua fundação, 

presta relevantes serviços de interesse público. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

Maringá, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

WESLLEY KENDRICK SILVA 

CPF 019.157.689-18 

 



DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o INSTITUTO 
LEGENDÁRIOS, inscrito no CNPJ sob o n° 24.781.693/0001-65, com sede na Avenida 

Guedner, 1610 – Complexo Esportivo, Zona 08, Maringá/PR, CEP 87050-390, não 
remunera, não concede bonificações e não distribui lucros de qualquer forma aos 
membros de sua diretoria. 

Declaro, ainda, que o referido instituto, desde sua fundação, 
presta relevantes serviços de interesse público. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

Maringá, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

WESLLEY KENDRICK SILVA 

CPF 019.157.689-18 



Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 11.891.

Autores: Vereadores Rafael Diego Roza Camacho e Paulo
Henrique Biazon Santos.

Declara de Utilidade Pública o Instituto Legendários.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO.
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Legendários.

Art. 2º  Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a proceder à
confecção e à outorga do título para a respectiva entidade.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de dezembro de 2024.
Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em 23/12/2024,
às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020. Documento assinado eletronicamente
por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em 23/12/2024, às 13:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5210145 e o
código CRC BB5EE31A. Referência: Processo nº 01.02.00173000/2024.04 SEI nº 5210145

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 20/01/2025

18/03/2025, 15:10 Lei Ordinária 11891 2024 de Maringá PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/m/maringa/lei-ordinaria/2024/1190/11891/lei-ordinaria-n-11891-2024-autores-vereadores-rafael-diego-roza-cam… 1/2



18/03/2025, 15:10 Lei Ordinária 11891 2024 de Maringá PR

https://leismunicipais.com.br/a/pr/m/maringa/lei-ordinaria/2024/1190/11891/lei-ordinaria-n-11891-2024-autores-vereadores-rafael-diego-roza-cam… 2/2



. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Ficha Cadastral de Entidade de Direito Privado Não Integrante da Administração Pública 

 
CNPJ:  24.781.693/0001-65 

Nome: INSTITUTO LEGENDÁRIOS 

Sigla:  
Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1610 

Complemento: COMPLEXO ESPORTIVO Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF: PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone: (DDD) Celular: (44) 3027-6360 

E-mail Institucional: FINANCEIRO@IMISSIONAL.ORG.BR 

Classificação Jurídica: ☐Entidade de Direito Privado COM fins lucrativos 

 ×Entidade de Direito Privado SEM fins lucrativos 

☐OSC- Organização da Sociedade Civil                             Qualificada como:  ☐OS           ☐OSCIP                                             

CNPJ da Entidade Vinculadora:  Nome da Entidade: 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL (Presidente): 
CPF: 019.157.689-18 RG: 6.098.585-5 Órgão Expedidor: SSP/PR Estado: PR 

Nome: WESLLEY KENDRICK SILVA 

Logradouro: AVENIDA GUEDNER Número: 1170 

Complemento: CASA 66 – COND. DELTAVILLE 2 Bairro: ZONA 08 

Município: MARINGÁ UF:    PR CEP: 87050-390 

(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99861-6018 
E-mail Pessoal: "Lucas Bacaro" <juridico.lucas.bacaro@gmail.com> 

Cargo: Diretor Presidente 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (Contador/Tesoureiro): 
CPF: 018.614.069-08 RG:  5835842-8 Órgão Expedidor: SESP Estado: PR 

CRC (obrigatório para Contador): 046257/0-1 Estado:  PR 

Nome: JULIO CEZAR LOPES 

Logradouro: AVENIDA PIONEIRO HENRIQUE BULA Número: 3990 

Complemento: ESCRITÓRIO Bairro: ZONA 15 

Município: MARINGÁ UF:   PR CEP: 87045-115 
(DDD) Telefone:  (DDD) Celular: 44 99963-9321 

E-mail Pessoal: contato@escritoriobetel.com.br 

Cargo: Contador 

Início do mandato (dd/mm/aaaa): 06/04/2023 Término do mandato: 05/04/2026 

 

Enviar para: dpCadastro@tce.pr.gov.br 

Documentos Obrigatórios (dispensada a autenticação das cópias):  

1. Cópia do CNPJ; 
2. Cópia da Ata da eleição dos atuais gestores; 
3. Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do Representante Legal e  
4. Responsável Técnico (Contador); 
5. Cópia do CRC do Responsável Técnico (Contador). 
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Relatório Anual LEGENDARIOS

Maringá
Transformando homens, famílias e comunidades. Reintroduzindo o



O objetivo principal do Legendários é gerar um impacto significativo na sociedade e nas famílias. Descobriu-se
que ao impactar os homens, 92% das famílias passam por uma transformação duradoura. Diante do
descontentamento crescente em relação à passividade dos homens cristãos e à inversão de papéis
tradicionais na igreja, o Legendários surgiu como resposta. Este movimento desafia os homens a alcançar seu
potencial máximo, enfrentar os desafios da vida e reassumir os papéis bíblicos atribuídos a eles. Através de
desafios e trilhas, os homens são transformados, levando-os a buscar a Deus e a refletir sobre as mudanças
necessárias para alcançar a vitória em suas jornadas

Busca

objetivo principal do Legendários é gerar um impacto significativo na sociedade e nas famílias. Descobriu-se
que ao impactar os homens, 92% das famílias passam por uma transformação duradoura. Diante do
descontentamento crescente em relação à passividade dos homens cristãos e à inversão de papéis
tradicionais na igreja, o Legendários surgiu como resposta.

Desafio

Legendários é um movimento dedicado à busca pela transformação de indivíduos, famílias e comunidades.
Através de experiências que orientam os homens a descobrirem a melhor versão de si mesmos e a
alcançarem um potencial renovado, nosso objetivo é reintroduzir o espírito de herói em cada família. Este é um
princípio fundamental que consideramos como sendo legendário, levando à formação de homens inabaláveis
diante do pecado, mas quebrantados diante de Deus.

Transformação

Nossa Missão



Outubro de 2022 - Maringá

Fevereiro de 2023 - Maringá

Maio de 2023 - Maringá

Agosto de 2023 - Maringá

Novembro de 2023 - Maringá

Março de 2024 - Maringá

Agosto de 2024 - Cidades

Maio de 2024 - Maringá

Setembro de 2024 - Maringá

Novembro 2024 - Maringá

Fevereiro de 2025 - TOP X

Março de 2025 - Cidades

Maio de 2025 - Maringá

Março de 2024 - 250 Participantes
Junho de 2024 - 265 Participantes
Março de 2025 - 230 participantes

Maio de 2025 - 202 Participantes

TOP FLEXHAS
Abril de 2025 - Maringá -  1°REM - 80 casais

REM

DIA DA
FAMÍLIA

Setembro de 2023 - 102 famílias
Maio de 2024 - 120 Famílias
Maio de 2025 - 102 Famílias

EVENTOS REALIZADOS

TOP #458 - 72 PARTICIPANTES  

TOP #490 - 102 PARTICIPANTES

TOP #513 - 140 PARTICIPANTES

TOP #569 - 118 PARTICIPANTES

TOP #599 - 100 PARTICIPANTES 

TOP #630 - 157 PARTICIPANTES

TOP #651 - 289 PARTICIPANTES 

TOP #707 - 251 PARTICIPANTES 

TOP #747 - 257 PARTICIPANTES 

TOP #808 - 306 PARTICIPANTES

TOP#910 - 300 PARTICIPANTES 

TOP#945 - 306 PARTICIPANTES

TOP#1010 - 302 PARTICIPANTES 
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Evento FLEXHAS: Pais e Filhos















Rio Grande do sul
+80 homens
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2991/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de junho de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 384/2025.

 

 

Curitiba, 2 de junho de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2025, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2991 e o 

código CRC 1C7F4F8B8C9F8BB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3038/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de Junho de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3038 e o 

código CRC 1F7F4F8C9D7D3BE

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 1320/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 17:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1320 e o 

código CRC 1E7D4F8E9A7F3AF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CERTIDÃO Nº 75/2025

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 384/2025 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Soldado Adriano José, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos 
termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Fernanda Piccoli Klaime

Assessora Legislativa

 
 
 

FERNANDA PICCOLI KLAIME DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 11/06/2025, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 75 e o código 

CRC 1D7B4D9B6B6A8CA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3389/2025

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, nos 
termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 16 de junho de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/06/2025, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3389 e o 

código CRC 1C7D5A0F0E9A3DE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3415/2025

Projeto de Lei n°: 384/2025

Interessado: INSTITUTO LEGENDÁRIOS

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão atualizada  que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado  do Paraná atualizada;

3) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, entre Junho de 2024 e Junho de 2025, 
mês a mês, com datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade;

4) O atigo 4º do Estatuto Social está  em desacordo com o art. 6º, inciso III da Lei 17.826/2013. O Art. 
6° determina: “Não serão passíveis de qualificação como entidade de Utilidade Pública, ainda que cumpram, 
dequalquer forma, os requisitos descritos no art. 1º desta Lei, as seguintes entidades”: III -  “as instituições religiosas 
voltadas, exclusivamente, para a disseminação de credos, cultos, práticas evisões devocionais e confessionais”.

Sugiro  seja  modificado o artigo 4º quanto às  finalidades do Estatuto Social de  acordo  com as 
 exigências  do art. 1º, inciso III da Lei 17.826/2013 a  fim de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 16 de Junho dde 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/06/2025, às 17:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3415 e o 

código CRC 1D7F5A0F1C0F4EF

2 / 2







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO LEGENDARIOS
CNPJ: 24.781.693/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:17 do dia 23/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2025.
Código de controle da certidão: 7C87.A904.2BE8.C7DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO LEGENDARIOS

CNPJ Nº: 24.781.693/0001-65

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO LEGENDARIOS ESTÁ
EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 23/08/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3475.LTWO.6052
Emitida em 24/06/2025 às 14:41:05

Dados transmitidos de forma segura.

24/06/2025, 14:42 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emissao-de-certidao-liberatoria/362835/area/54 1/1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3703/2025

Projeto de Lei n°: 384/2025

Interessado:  INSTITUTO LEGENDÁRIOS- Maringá/PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1.Reiterar a diligência  anterior ítem 3 para juntar Relatório de atividades da entidade, referente aos últimos 
doze meses, mês a mês, com datas e devidamente assinado pela diretoria, demonstrando periodicidade, o 
caráter público e a utilidade dos serviços prestados à coletividade;

 

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 24 de junho de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/06/2025, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3703 e o 

código CRC 1C7A5F0D7F9A7DA
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Relatório Anual LEGENDARIOS

Maringá
Transformando homens, famílias e comunidades. Reintroduzindo o



O objetivo principal do Legendários é gerar um impacto significativo na sociedade e nas famílias. Descobriu-se
que ao impactar os homens, 92% das famílias passam por uma transformação duradoura. Diante do
descontentamento crescente em relação à passividade dos homens cristãos e à inversão de papéis
tradicionais na igreja, o Legendários surgiu como resposta. Este movimento desafia os homens a alcançar seu
potencial máximo, enfrentar os desafios da vida e reassumir os papéis bíblicos atribuídos a eles. Através de
desafios e trilhas, os homens são transformados, levando-os a buscar a Deus e a refletir sobre as mudanças
necessárias para alcançar a vitória em suas jornadas

Busca

objetivo principal do Legendários é gerar um impacto significativo na sociedade e nas famílias. Descobriu-se
que ao impactar os homens, 92% das famílias passam por uma transformação duradoura. Diante do
descontentamento crescente em relação à passividade dos homens cristãos e à inversão de papéis
tradicionais na igreja, o Legendários surgiu como resposta.

Desafio

Legendários é um movimento dedicado à busca pela transformação de indivíduos, famílias e comunidades.
Através de experiências que orientam os homens a descobrirem a melhor versão de si mesmos e a
alcançarem um potencial renovado, nosso objetivo é reintroduzir o espírito de herói em cada família. Este é um
princípio fundamental que consideramos como sendo legendário, levando à formação de homens inabaláveis
diante do pecado, mas quebrantados diante de Deus.

Transformação

Nossa Missão



Outubro de 2022 - Maringá

Fevereiro de 2023 - Maringá

Maio de 2023 - Maringá

Agosto de 2023 - Maringá

Novembro de 2023 - Maringá

Março de 2024 - Maringá

Agosto de 2024 - Cidades

Maio de 2024 - Maringá

Setembro de 2024 - Maringá

Novembro 2024 - Maringá

Fevereiro de 2025 - TOP X

Março de 2025 - Cidades

Maio de 2025 - Maringá

Março de 2024 - 250 Participantes
Junho de 2024 - 265 Participantes
Março de 2025 - 230 participantes

Maio de 2025 - 202 Participantes

TOP FLEXHAS
Abril de 2025 - Maringá -  1°REM - 80 casais

REM

DIA DA
FAMÍLIA

Setembro de 2023 - 102 famílias
Maio de 2024 - 120 Famílias
Maio de 2025 - 102 Famílias

EVENTOS REALIZADOS

TOP #458 - 72 PARTICIPANTES  

TOP #490 - 102 PARTICIPANTES

TOP #513 - 140 PARTICIPANTES

TOP #569 - 118 PARTICIPANTES

TOP #599 - 100 PARTICIPANTES 

TOP #630 - 157 PARTICIPANTES

TOP #651 - 289 PARTICIPANTES 

TOP #707 - 251 PARTICIPANTES 

TOP #747 - 257 PARTICIPANTES 

TOP #808 - 306 PARTICIPANTES

TOP#910 - 300 PARTICIPANTES 

TOP#945 - 306 PARTICIPANTES

TOP#1010 - 302 PARTICIPANTES 
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Evento FLEXHAS: Pais e Filhos















Rio Grande do sul
+80 homens
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3969/2025

Autor: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Interessado: INSTITUTO LEGENDÁRIOS- Município de Maringá-PR

Projeto de Lei n°:     384/2025  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto, acompanhado da documentação necessária, a ser 
encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade, quanto ao cumprimento dos 
requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 01 de julho de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2025, às 15:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3969 e o 
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DESPACHO - DL Nº 1722/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2025, às 11:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 599/2025

PARECER DE INSTRUÇÃO TÉCNICA DA CCJ

 

PROJETO DE LEI Nº 384/2025

AUTORIA: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Legendários, com sede no 
Município de Maringá.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o título de Utilidade Pública ao Instituto 
Legendários, sediado no Município de Maringá.

Segundo a justificativa apresentada pelo autor, trata-se de associação civil sem fins econômicos, que 
tem desenvolvido relevantes ações voltadas à inclusão social, capacitação comunitária e fortalecimento de vínculos 
familiares e coletivos. 

A entidade atua com foco na promoção da cidadania, da educação, da cultura e da assistência social, 
implementando projetos de impacto direto na vida de crianças, adolescentes, jovens e suas famílias, com base em 
princípios de transparência, responsabilidade social e combate às desigualdades.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão 
que, em suma, se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação 
regimental e caráter estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades 
civis, em consonância com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

‘’Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;
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VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. ‘’

Superada a análise quanto à competência regimental desta Comissão, passa-se à verificação da 
iniciativa da proposição, bem como dos demais elementos necessários à sua regular tramitação.

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto de Lei, verifica-se que a matéria encontra amparo 
no inciso I e §1º do Art. 162 do RIALEP, que atesta a capacidade legiferante parlamentar. Seguindo a mesma 
orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu Art. 65, estabelece regra assemelhada que inclusive delineou 
a acima citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o título de Utilidade Pública ao Instituto 
Legendários, com sede no Município de Maringá.

O tema é regulamentado pela Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que estabelece os 
critérios para concessão e manutenção do Título de Utilidade Pública a entidades no Estado do Paraná. De acordo 
com os Arts. 1º e 2º da referida norma, verificam-se os seguintes requisitos:

‘’Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter como finalidade: 

a) a assistência social; 

b) a educação;

c) a cultura;

 d) a saúde; 

e) a pesquisa científica; 

f) o esporte; 

g) a proteção ao meio ambiente; 
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h) a proteção animal; 

i) a segurança alimentar e nutricional; 

j) a defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente, bem como a promoção 
do desenvolvimento sustentável; 

k) o voluntariado; 

l) o desenvolvimento econômico e social, bem como o combate à pobreza; 

m) a experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioeconômicos e sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

n) a promoção dos direitos estabelecidos, a efetivação de novos direitos e a 
assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

o) a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 
universais; 

p) o estudo, a pesquisa, o desenvolvimento de tecnologias alternativas, a inovação, a 
produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
relacionados às atividades mencionadas neste artigo; 

q) os estudos e as pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio 
de transporte.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores e ter o 
respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente 
a seus associados ou à categoria profissional.''

 
‘’Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve conter 
ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;
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II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas 
públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no registro 
do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou 
com certificação digital, atestando que os dirigentes estatutários não são 
remunerados, ou, caso recebam remuneração pelo exercício de funções na gestão 
executiva da entidade, cópia da ata da Assembleia Geral que aprovou a 
remuneração, nos termos do § 4º do art. 1º desta Lei.''

Importa salientar que o inciso III do art. 6º da Lei Estadual nº 17.826/2013 dispõe sobre a 
impossibilidade de entidades religiosas voltadas exclusivamente à disseminação de credos, cultos, práticas e visões 
confessionais serem qualificadas como de utilidade pública:

‘’Art. 6°. Não serão passíveis de qualificação como entidade de Utilidade Pública, 
ainda que cumpram, de qualquer forma, os requisitos descritos no art. 1º desta 
Lei, as seguintes entidades:

(...)

III - as instituições religiosas voltadas, exclusivamente, para a disseminação de 
credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;’’

Contudo, a justificativa apresentada pelo autor da proposição, bem como a documentação acostada 
aos autos, notadamente o Estatuto Social e o relatório de atividades, evidenciam que o Instituto Legendários não se 
limita à difusão de práticas religiosas, desenvolvendo, de forma contínua e efetiva, ações voltadas ao voluntariado, à 
capacitação social, ao fortalecimento de vínculos familiares, à promoção de eventos voltados a casais, bem como à 
realização de atividades esportivas e educacionais. Tais iniciativas enquadram-se nas finalidades previstas no Art. 1º, 
inciso III, alíneas 'a' (assistência social), 'b' (educação), 'c' (cultura), 'f' (esporte), 'k' (voluntariado) e 'o' (valores 
universais), da Lei Estadual nº 17.826/2013.

Trata-se, portanto, de entidade sem fins lucrativos ou econômicos, constituída há mais de um ano, 
conforme CNPJ nº 24.781.693/0001-65, com data de abertura em 01 de abril de 2016, que desempenha atividades de 
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cunho voluntário e assistencial, conforme previsto no Art. 4º de seu Estatuto Social. A entidade promove projetos, 
programas e ações voltadas à coletividade e aos seus membros, por meio de atividades solidárias e assistenciais, com 
o objetivo de contribuir para uma sociedade mais justa, fraterna e solidária.

A entidade em exame demonstra atender aos requisitos exigidos, possuindo título de Utilidade 
Pública Municipal (Lei nº 11.891/2024, do Município de Maringá), estando regularmente inscrita na Receita Federal (fls. 
47) e com certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (fls 100). Destaca-se sua constituição 
regular, a finalidade de interesse público, e o atendimento aos requisitos formais previstos nos Arts. 1º e 2º da Lei 
Estadual nº 17.826/2013, inclusive com apresentação de declaração do presidente quanto à ausência de repasses 
públicos e à inexistência de remuneração da diretoria, conforme documentos acostados às fls. 66 e 67 do processo 
legislativo.

No que tange à Lei Complementar Federal nº 101/2000, não se verifica qualquer impacto 
orçamentário ou financeiro que obste a regular tramitação da proposição.

Por fim, quanto à técnica legislativa, o Projeto de Lei atende aos preceitos estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº 95/1998 e, no âmbito estadual, pela Lei Complementar nº 176/2014, que tratam da 
elaboração, redação e consolidação das Leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 384/2025, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como o cumprimento aos requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013 
e da técnica legislativa vigente.

Curitiba, 08 de julho de 2025. 
 
 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Presidente 

 

DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Relator
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DEPUTADO COBRA REPÓRTER
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